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GABINETE DD PREFEITO LE 1 N• 2. 4Zl r DE 25 DE FEVERE 1 RO D�87. r 
Autori:a a concessão de abono salarial aos 

servidores da Câmara Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte Lei: 
-

Artigo 12 - fica autori:ada a concessao de um abono salarial de 

50%(cinq0enta por cento) sobre as referências numí

ricas dos vencimentos de todos servidores da Câmara 

Municipal. 

Parágrafo Único - O abono salarial referido neste artigo será -

concedido somente no mês de fevereiro de 1987. 

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta de dotaç�es próprias orçamentárias, se n� 

cessário. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de fevereiro de 1987. 

Publicada no Departamento de 

pai, em 25 de fevereiro de 198 

Chefe do Departamento de 

Prefeitura Municl 


